
18/08/2020

Número: 0808010-08.2020.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: 2º Juizado Especial Cível de Campina Grande 

 Última distribuição : 05/05/2020 

 Valor da causa: R$ 8.750,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

BRUNA LUSIA DA SILVA SOUSA (AUTOR) PABLO RHUAN DO NASCIMENTO ANGELIM (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

30369
118

05/05/2020 01:10 Petição Inicial Petição Inicial

30369
120

05/05/2020 01:10 Petição - DPVAT Outros Documentos

30369
121

05/05/2020 01:10 DOC 1 - Boletin de Ocorrência Documento de Comprovação

30369
122

05/05/2020 01:10 DOC 2 - Fisioterapia Documento de Comprovação

30369
123

05/05/2020 01:10 DOC 3 - RADIOGRAFIA Documento de Comprovação

30369
124

05/05/2020 01:10 Documentos Procuração

30369
125

05/05/2020 01:10 Protuário Hospitalar-otimizado_1 Informações Prestadas

30369
126

05/05/2020 01:10 Protuário Hospitalar-otimizado_2 Informações Prestadas

30369
128

05/05/2020 01:10 Protuário Hospitalar-otimizado_3 Informações Prestadas

30369
129

05/05/2020 01:10 Protuário Hospitalar-otimizado_4 Informações Prestadas

30369
130

05/05/2020 01:10 Protuário Hospitalar-otimizado_5 Informações Prestadas

33135
544

12/08/2020 11:40 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

33162
636

12/08/2020 21:50 Carta Carta



 

Anexo!

Num. 30369118 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PABLO RHUAN DO NASCIMENTO ANGELIM - 05/05/2020 01:09:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20050501093049400000029178194
Número do documento: 20050501093049400000029178194



 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DO __ JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA 

GRANDE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LUSIA DA SILVA SOUSA, 

brasileira, solteira, operadora de telemarketing, RG: 

4.384.062 SSP-PB, CPF: 135.887.404-22, residente e 

domiciliado na Rua Cecy Ramos Belo, Nº 285, Bairro 

Bodocongó, CEP 58430-275, Campina Grande-pb, vem por meio 

de seu advogado PABLO RHUAN DO NASCIMENTO ANGELIM, OAB/PB 

26.701, conforme procuração anexa, com escritório 

profissional localizado na Av. Dom Pedro II, 987 – sala 

307, Centro, João Pessoa, CEP 58013-420 e endereço 

eletrônico: pablorhuanadv@gmail.com , vem respeitosamente, 

perante vossa Excelência, propor  

AÇÃO DE COBRANCA  

Em face de SEGURADORA LÍDER 

DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de 

Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua 

Senador Dantas, N.º 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, 
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Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de 

fato e de direito que passa a expor: 

 DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

A autora declara, sob as 

penas da lei que, que não está em condições de pagar as 

custas do processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou 

de sua família, haja vista momento de crise vivido, nos 

termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, conforme declaração 

que instruirá esta petição. 

I. DOS FATOS 

  

A parte autora no dia 

15/07/2018 por volta das 18:00 horas transitava na garupa 

da moto tipo HONDA/CG 160 FAN ESDI, conforme consta no 

registro de ocorrência policial (DOC. ANEXO 1) sofreu 

acidente de trânsito após ter a preferencial bloqueada por 

outro veículo ciclomotor.  

Do evento restou a demandante 

acentuadas lesões corporais, na qual foi diagnosticada com 

uma fratura do úmero proximal esquerdo, de acordo com o 

prontuário 1693307, assinado pelo médico Dr. Evelon Meira 

CRM-PB 9900. 

Da lesão ocasionada a 

demandante passou por sessões de fisioterapia (DOC. ANEXO 

2) no qual totalizou 20 sessões, toda via a mesma restou 

com sequelas na qual a impossibilita de erguer O braço 

acima do ombro, haja vista a própria possuir agora uma 

placa de úmero proximal, limitando o movimento completo do 

braço, conforme radiografia em anexo (DOC. ANEXO 3). 

Pois bem Excelência, em 

decorrência das lesões sofridas e dos fatores acima 
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expostos, restou a requerente acentuada limitação física, 

além de sentir dores intensas e constantes, tem limitação 

nos movimentos e na força do membro afetado, ou seja, as 

atividades mais simples do dia a dia, como movimentar o 

braço ou praticar algum exercício físico e trabalhar, 

tornaram-se verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem 

desempenhadas. 

Por esses fatos a autora 

requereu administrativamente a SEGURADORA LÍDER DO 

CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A, o reembolso por Despesas 

médicas e suplementares (DAMS) e indenização por invalidez 

parcial haja vista a diminuição de mobilidade do membro 

afetado da vítima, toda via a seguradora mencionada vem 

dificultando a cerca de 8 meses a concessão frequentemente 

requerendo documentos que já foram enviados por diversas 

vezes. 

É importante frisar que em 

documento apresentado e juntado aos autos (DOC. ANEXO 2), o 

Fisioterapeuta DR. ALISSON ALMEIDA SILVA CREFITO 117454-F 

emite parecer sobre as limitações físicas da autora, 

mencionando claramente o caráter permanente destas, bem 

como, sendo incisivo no tocante a constatação da 

dificuldade de abdução do ombro, perda da força e trofismo 

no braço cirurgiado  da requerente, mesmo após a realização 

de 20 sessões de fisioterapia. 

II. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

  

Tem-se que a parte autora 

ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela 

Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo 

esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 
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O seguro DPVAT, comumente 

conhecido como seguro obrigatório cumpre importante função 

social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de 

acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma 

espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu 

no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio 

ampliar a indenização, com o intuito de torná-la mais 

compatível com o fim ao qual se destina. 

Importante citar trecho 

encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Via Terrestre, mais 

conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. 

É um seguro de caráter social que indeniza 

vítimas de acidentes de trânsito, sem apuração 

de culpa, seja motorista, passageiro ou 

pedestre. O DPVAT oferece coberturas para três 

naturezas de danos: morte, invalidez permanente 

e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 

A atual responsável pela administração do 

Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que 

tem o objetivo de assegurar à população, em 

todo o território nacional, o acesso aos 

benefícios do Seguro DPVAT.  

O pagamento da indenização é feito em conta 

corrente ou poupança da vítima ou de seus 

beneficiários, em até 30 dias após a 

apresentação da documentação necessária. O 

valor da indenização é de R$ 13.500 no caso de 

morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez 

permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de 

despesas médicas e hospitalares comprovadas. O 

prazo para solicitar a indenização por Morte é 

de até 3 anos contados da data do óbito. Para 

despesas médicas (DAMS): a contagem do prazo 

Num. 30369120 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: PABLO RHUAN DO NASCIMENTO ANGELIM - 05/05/2020 01:09:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20050501093177900000029178196
Número do documento: 20050501093177900000029178196



 

 

prescricional se inicia a partir da data do 

acidente. No caso de indenização por Invalidez 

Permanente este prazo é de 3 anos a contar da 

ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados 

pelos proprietários de veículos, por meio de 

pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são 

repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para 

custeio do atendimento médico-hospitalar às 

vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 

5% são repassados ao Ministério das Cidades 

(DENATRAN), para aplicação exclusiva em 

programas destinados à prevenção de acidentes 

de trânsito. Os demais 50% são voltados para o 

pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao 

recebimento de indenização coberto pelo seguro 

DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito 

que se enquadrem nas hipóteses previstas no 

art. 3º da Lei 6.194/74.  

Cite-se o art. 3º do 

referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

- no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 

reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

Em consonância com a Lei e 

enquadrando-se no caso em tela, importante se faz, 

mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça 

deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao 

qual pleiteia à demandante: 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO 

DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 

1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos 

termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é 

devida a indenização securitária. 2. Graduação 

da invalidez. Mostra-se necessária a graduação 

da invalidez para fins de cobrança do seguro 

obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão 

do julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao 

regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do 

Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 

3. Complementação de indenização devida, 

considerando o grau de invalidez apurado na 

perícia judicial e o pagamento administrativo 

realizado. 4. Correção monetária incidente a 

partir do pagamento administrativo. Sentença 

reformada, no ponto. 5. Distribuição da 

sucumbência mantida, considerado o decaimento 

das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70069102705, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). 

(grifou-se). 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA 

ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente 

prova de que a extensão das lesões é superior 

ao constatado na perícia administrativa, 

imperiosa se faz a complementação da 

indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO 

DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 

70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Rinez da Trindade, 

Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO 

DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 

1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos 

termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é 

devida a indenização securitária. 2. Graduação 

da invalidez. Mostra-se necessária a graduação 

da invalidez para fins de cobrança do seguro 

obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão 

do julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao 

regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do 

Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 

3. Complementação de indenização devida, 

considerando o grau de invalidez apurado na 

perícia e o pagamento administrativo realizado. 
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4. Descabida correção do valor da indenização 

do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, 

EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 

70066950957, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, 

Julgado em 10/02/2016) (grifou-se). 

Dessa forma, comprovado o 

acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que 

lhe causaram invalidez parcial permanente, é incontestável 

o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme 

entendimento do Respeitável Superior Tribunal de Justiça in 

verbis: 

Súmula 474: “A indenização 

do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

Tendo em vista que a 

requerente necessitou de 20 sessões de fisioterapia e ainda 

sim restou uma limitação física no movimento do braço, na 

mobilidade e na perca da força na mão e do braço, em 

consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 

acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a 

parte ré ao pagamento da indenização por invalidez parcial, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos 

documentos médicos juntados aos autos e realização de 

eventual perícia médica e faz jus também ao reembolso por 

despesas médicas suplementares (20 sessões de 

fisioterapia). 

III. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, evidenciados 

o interesse e a legitimidade da parte autora para o 

ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade 

Num. 30369120 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: PABLO RHUAN DO NASCIMENTO ANGELIM - 05/05/2020 01:09:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20050501093177900000029178196
Número do documento: 20050501093177900000029178196



 

 

jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da 

petição inicial, previstos no artigo 319 do código de 

processo civil, requer: 

1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do 

Código de Processo Civil, considerando que a parte 

autora não dispõe dos recursos para custear o 

processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária 

gratuita; 

2. Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 

inc. I do Código de Processo Civil, determine-se a 

citação da demandada no endereço já citado no 

preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na pessoa 

de seu representante legal, para vir responder, 

querendo, no prazo legal a presente ação, sob pena de 

revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados 

procedentes os pedidos; 

3. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de 

Processo Civil, a parte autora desde já manifesta que 

NÃO possui interesse na realização de audiência de 

conciliação; 

4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao 

devido processo legal, seja a presente ação julgada 

PROCEDENTE para: 

4.1. Que se declare devida à parte autora o pagamento da 

indenização correspondente ao seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre, no valor de R$ 6.750,00 (seis mil 

setecentos e cinquenta reais), ou seja, 50% do 

valor integral, tendo em vista as sequelas advindas 

do sinistro; 

4.2. Que se declare devida a parte autora o pagamento 

referente às 20 (vinte) sessões de fisioterapia 

Num. 30369120 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: PABLO RHUAN DO NASCIMENTO ANGELIM - 05/05/2020 01:09:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20050501093177900000029178196
Número do documento: 20050501093177900000029178196



 

 

realizadas pela requerente a título de reembolso 

por despesas médicas suplementares, no valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) tendo em vista o valor 

médio de R$ 100,00 (cem reais) por sessão; 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova 

admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no 

decorrer da instrução processual. 

 Dá se a causa o valor de R$ 8.750,00 (oito mil 

setecentos e cinquenta reais) 

 

  Termos em que 

Pede deferimento. 

 

 

Campina Grande. 01 de maio de 2020. 

 

 

 

PABLO RHUAN DO N. ANGELIM 

OAB/PB 26.701 
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  Poder Judiciário da Paraíba
  2º Juizado Especial Cível

  Comarca de Campina Grande
  ___________________________________________________

  

Av. Vice Prefeito Antônio Carvalho de Sousa , s/n, Liberdade, Campina Grande-PB,CEP: 58410-050

 

Número do Processo: 0808010-08.2020.8.15.0001

 AUTOR: BRUNA LUSIA DA SILVA SOUSA:

 REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO –

  AUDIÊNCIA VIDEOCONFERÊNCIA

 

Nos termos das Resoluções CNJ nº 105/2010 e 313/2020 que disciplinam a
documentação dos depoimentos por meio do sistema audiovisual e realização de
interrogatório e inquirição de testemunhas por videoconferência, com respaldo no art. 405,
§§ 1º e 2º, do Código de Processo Penal, e artigos 236, § 3º, 385, § 3º, 453, § 1º e 461, §   
2º do Código de Processo Civil, intimo a(s) parte(s) interessada através de seu (sua)s
Advogado(a)(s) constituído (a)(s), para participar Tipo: Conciliação, Instrução e
Julgamento Sala: VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 22/09/2020 Hora: 08:40 , nos presentes
autos, devendo o advogado constituído encaminhar para a parte autora/promovida o link da
reunião/audiência virtual agendada.

A audiência virtual será realizada pelo aplicativo Zoom us. Baixe gratuitamente o
aplicativo em seu computador ou celular e acesse, no horário da audiência, pelo seguinte
link:

2 JEC CIVEL está convidando você para uma reunião Zoom agendada.

T ó p i c o :  0 8 0 8 0 1 0 - 0 8 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 0 0 0 1
H o r a :  2 2  s e t  2 0 2 0  0 8 : 4 0  A M  R e c i f e

E n t r a r  n a  r e u n i ã o  Z o o m
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https://us04web.zoom.us/j/71990976042?pwd=b3M4OHBROW03cGcrL0F5T3h2aDlLZz09

I D  d a  r e u n i ã o :  7 1 9  9 0 9 7  6 0 4 2
S e n h a  d e  a c e s s o :  6 Q g N J 8

 

                                                                    Campina Grande-PB, 12 de agosto de 2020 

     

De ordem,ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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        Poder Judiciário da Paraíba
         2º Juizado Especial Cível 

       Comarca de Campina Grande

 

Processo nº 0808010-08.2020.8.15.0001

 

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.DESTINATÁRIO(A)
R SENADOR DANTAS, 74, 15 andar, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

      

 

Tipo: Conciliação, Instrução e Julgamento Sala: VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 22/09/2020 Hora: 08:40

  

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE

RUA:  AV. VICE PREFEITO ANTÔNIO CARVALHO DE SOUSA, S/N

BAIRRO: LIBERDADE

CIDADE: CAMPINA GRANDE-PB

CEP: 58410-050

 

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

Processo nº 0808010-08.2020.8.15.0001

AUTOR: BRUNA LUSIA DA SILVA SOUSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  - VIDEOCONFERÊNCIA

 

                          De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 2º Juizado Especial Cível de Campina Grande, fica Vossa

Senhoria devidamente   por todos os atos do processo acima mencionado,CITADO(A)  e nos termos das Resoluções CNJ nº

105/2010 e 313/2020 que disciplinam a documentação dos depoimentos por meio do sistema audiovisual e realização de
interrogatório e inquirição de testemunhas por videoconferência, com respaldo no art. 405, §§ 1º e 2º, do Código de Processo
Penal, e artigos 236, § 3º, 385, § 3º, 453, § 1º e 461, § 2º do Código de Processo Civil, intimo a(s) parte(s) interessada através    
de seu (sua)s Advogado(a)(s) constituído (a)(s), para participar Tipo: Conciliação, Instrução e Julgamento Sala:
VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 22/09/2020 Hora: 08:40 nos  presentes autos, devendo o advogado constituído encaminhar
para a parte autora/promovida o link da reunião/audiência virtual agendada,   ficando advertido(a), desde já, que não
comparecimento importará REVELIA, reputando-se verdadeiras as alegações do(a) autor(a) e, em JULGAMENTO

  consoante art. 20, da Lei nº 9.099/95 e 355 do Código de Processo Civil, podendo naANTECIPADO DA LIDE,
oportunidade apresentar resposta, oral ou escrita, e produzir provas documentais ou testemunhais, nos termos ao art. 455 do
Código de Processo Civil.      .  

A audiência virtual será realizada pelo aplicativo Zoom us. Baixe gratuitamente o aplicativo em seu
computador ou celular e acesse, no horário da audiência, pelo seguinte link: 
https://us04web.zoom.us/j/71990976042?pwd=b3M4OHBROW03cGcrL0F5T3h2aDlLZz09

I D  d a  r e u n i ã o :  7 1 9  9 0 9 7  6 0 4 2
Senha de acesso: 6QgNJ8

                                            
                                                                        Campina Grande-PB, 12 de agosto de 2020

De ordem,ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS  DO PROCESSO ACIMA MENCIONADO ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20050501093049400000029178194
Petição - DPVAT Outros Documentos 20050501093177900000029178196
DOC 1 - Boletin de Ocorrência Documento de Comprovação 20050501093203100000029178197
DOC 2 - Fisioterapia Documento de Comprovação 20050501093229600000029178198
DOC 3 - RADIOGRAFIA Documento de Comprovação 20050501093277300000029178199
Documentos Procuração 20050501093305200000029178200
Protuário Hospitalar-otimizado_1 Informações Prestadas 20050501093336100000029178201
Protuário Hospitalar-otimizado_2 Informações Prestadas 20050501093381900000029178202
Protuário Hospitalar-otimizado_3 Informações Prestadas 20050501093435600000029178204
Protuário Hospitalar-otimizado_4 Informações Prestadas 20050501093471500000029178205
Protuário Hospitalar-otimizado_5 Informações Prestadas 20050501093520800000029178206
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20081211402946600000031718894
Mandado Mandado 20081211402946600000031718894
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